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GOVERNO | Leis MunicipaisGOVERNO | Leis Municipais
LEI N° 2243 de 19 de Outubro de 2023

“Dispõe sobre a denominação de prédio público municipal 
como “CASA DA MULHER AMÉLIA ZAMBOTTO”, localizado 
na Avenida Ernesto de Moraes, n° 457, Bairro Fim do Campo 
e dá outras providências”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 
62, III da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a presente Lei: 

Art. 1°. Fica denominado o prédio público municipal “Casa 
da Mulher Amélia Zambotto”, localizado na Avenida Ernesto 
de Moraes, n° 457, Bairro Fim do Campo, nesta cidade de 
Jarinu/SP.

Art. 2°. A administração municipal providenciará placa de 
identificação a ser fixada no local.

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jarinu, 19 de Outubro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

LEI Nº 2244 de 19 de Outubro de 2023

Dispõe sobre a denominação do Complexo de Quadras 
Esportivas, localizadas no Parque Municipal Orestes 
Lorencini, como “César Amador Manara”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 
62, III da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a presente Lei: 

Art. 1°. Fica denominado o Complexo de Quadras Esportivas 
como “César Amador Manara” localizado no Parque 
Municipal Orestes Lorencini, na avenida Vereador João 
Pedro Ferraz, cidade de Jarinu/SP.

Art. 2°. A administração municipal providenciará placa de 
identificação a ser fixada no local.

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jarinu, 19 de outubro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

RENATA CABRERA DE MORAIS
Secretária de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer

ADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e ContratosADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e Contratos
AVISO DE SUSPENSÃO – PREGÃO PRESENCIAL

A Prefeitura Municipal de Jarinu, torna público a SUSPENSÃO 
do Pregão Presencial nº 055/2023 - Edital n° 072/2022 – 
Processo Eletrônico n° 707/2023 do tipo menor preço por lote. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL ESCOLAR PARA SEREM DISTRIBUÍDOS 
AOS ALUNOS DAS CRECHES, ENSINO INFANTIL, ENSINO 
FUNDAMENTAL E EJA DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 
JARINU, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
DESCRITOS NO ANEXO I DESTE EDITAL, com abertura prevista 
para o dia 20 de outubro de 2023 às 09H00M, conforme 
determinação do TCE/SP ate segunda ordem.

Maiores informações poderão ser obtidas no Departamento 
de Compras e Licitações de segunda a sexta das 09:00 às 
16:00, no site www.jarinu.sp.gov.br ou telefone (11) 4016-
8200.

Jarinu, 20 de outubro de 2023.

Vinícius Peixoto Affonso Silva
Chefe do Depto. de Compras

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato nº 059/2023 – Data: 25/09/2023 – Processo 
Eletrônico nº 044/2023 – Objeto: Contratação de empresa 
especializada para execução de serviços de melhorias da 
iluminação pública na Avenida Vereador João Pedro Ferraz, 
Jarinu/SP, conforme Convênio nº 102272/2022 – Secretaria 
de Desenvolvimento Regional – Gabinete do Secretário – 
Contratado: Luz Forte Iluminação e Serviços Ltda. – Valor: 
R$ 320.824,66 – Vigência: 09 (nove) meses – Modalidade: 
Tomada de Preços nº 004/2023

Contrato nº 060/2023 – Data: 03/10/2023 – Processo 
Eletrônico nº 949/2023 – Objeto: Contratação de empresa 
especializada para serviços de internação compulsória de 
paciente para tratamento de dependência de álcool e outras 
drogas, cuja demanda se origina na Ação Judicial nº1000614-
55.2023.8.26.0301 – Contratado: Centro de Recuperação 
Vencer – Valor: R$ 12.000,00 – Vigência: 06 (seis) meses 
– Modalidade: Dispensa de Licitação conforme Artigo 24, 
Inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 
9.648/98.

Contrato nº 061/2023 – Data: 04/10/2023 – Processo 
Eletrônico nº 957/2023 – Objeto: Contratação de um 
profissional para realização de Oficina de Pintura e Crochê 
em Pano de Prato, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social – Contratado: Olga Lira da Silva – Valor: R$ 15.840,00 
– Vigência: 06 (seis) meses – Modalidade: Dispensa de 
Licitação conforme Artigo 24, Inciso II da Lei Federal nº 
8.666/93, alterada pela Lei nº 9.648/98.
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Contrato nº 062/2023 – Data: 09/10/2023 – Processo 
Eletrônico nº 552/2023 – Objeto: Contratação de empresa 
especializada para execução de serviços de elaboração de 
projeto completo de arquitetura e engenharia para restauro 
e recuperação do imóvel Casarão José Ignácio, bem como, 
aprovação dos projetos em todos os órgãos competentes 
– Contratado: Faccio Arquitetura S/S Ltda. EPP - Valor: R$ 
315.279,18 – Vigência: 12 (doze) meses – Modalidade: 
Tomada de Preços nº 007/2023

Contrato nº 063/2023 – Data: 09/10/2023 – Processo 
Eletrônico nº 1029/2023 – Objeto: Aquisição parcelada de 
651.200 (seiscentos e cinquenta e um mil e duzentos) passes, 
destinados a cobrir deslocamentos de ida e volta ao longo 
de um período de 12 meses, com o propósito de distribuí-los 
entre os 1628 alunos das escolas estaduais neste município. 
esta iniciativa tem o objetivo de cumprir os requisitos 
estabelecidos no Convênio de Transporte Escolar Estadual 
vinculado à Secretaria Municipal de Educação, firmado 
entre o Governo do Estado de São Paulo e o Município de 
Jarinu – Contratado: Expresso Fênix Viação Ltda. – Valor: 
R$ 1.647.536,00 – Vigência: 12 (doze) meses – Modalidade: 
Inexigibilidade de Licitação conforme Artigo 25, Inciso I da 
Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 9.648/98

Contrato nº 064/2023 – Data: 17/10/2023 – Processo nº 
015/2023 – Objeto: Contratação de empresa especializada 
no licenciamento de uso de software de gestão pública, 
em ambiente nuvem, por prazo determinado (locação), 
com atualização mensal, que garanta as alterações legais, 
corretivas e evolutivas, incluindo, conversão, implantação, 
treinamento, suporte e atendimento técnico, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital, visando 
atender as necessidades dos diversos Departamentos e 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Jarinu – Contratado: 
Governançabrasil S/A Tecnologia e Gestão em Serviços 
Ltda. – Valor: 950.000,00 – Vigência: 12 (doze) meses – 
Modalidade: Pregão Presencial nº 053/2023

Contrato nº 065/2023 – Data: 18/10/2023 – Processo nº 
058/2023 – Objeto: Contratação de empresa especializada 
para confecção de carnês de IPTU para o exercício de 2024, 
com código de barras no padrão da FEBRABAN, visando 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Finanças 
– Contratado: Miguez Queiróz Soluções Tecnológicas Ltda. 
EPP - Valor: R$ 59.640,00 – Vigência: 120 (cento e vinte) dias 
– Modalidade: Convite nº 007/2023

Jarinu, 20 de outubro de 2023.

Fabio Mariano
Secretário Municipal de Administração

PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2023

EDITAL Nº 069/2023 - PROCESSO ELETRÔNICO Nº 705/2023 
- OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS, 
ÓLEO E CREME LUBRIFICANTE PARA A EXECUÇÃO DO 
PROJETO FANFARRA NAS ESCOLAS, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

TURISMO, ESPORTE E LAZER, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS DESCRITOS NO ANEXO I DESTE EDITAL.

HOMOLOGAÇÃO

Homologo o procedimento licitatório realizado na 
modalidade de Pregão Presencial nº 054/2023, do tipo 
menor preço por item, os objetos às empresas: Quasar Brasil 
Instrumentos Musicais Ltda-Epp, itens 01, 02, 04, 05, 06, 07 
e 08; Carvalho Miranda Equipamentos Ltda-Me, item 03. 
Autorizo a lavratura dos respectivos contratos.

Jarinu, 20 de outubro de 2023.

Renata Cabrera de Morais
Secretária Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer

EXTRATOS DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº 118/2023 – Data: 19/10/2023 – 
Processo Eletrônico nº 782/2023 – Objeto: Registro de Preços 
para eventual aquisição parcelada de insumos odontológicos 
para suprir as demandas da Secretaria Municipal de Saúde, 
por um período de 12 (doze) meses – Contratado: Dental 
Prime – Produtos Odontológicos Médicos Hospitalares 
Ltda. – Valor: R$ 6.085,00 – Vigência: 12 (doze) meses – 
Modalidade: Pregão Presencial nº 049/2023

Ata de Registro de Preços nº 119/2023 – Data: 19/10/2023 – 
Processo Eletrônico nº 743/2023 – Objeto: Registro de Preços 
para eventual aquisição parcelada de medicamentos de uso 
humano para fins pet para suprir as demandas do núcleo 
de esterilização de cães e gatos da Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente, por um período de 12 (doze) 
meses – Contratado: EL Machado Medicamentos Ltda. – 
Valor: R$ 27.173,10 – Vigência: 12 (doze) meses – Modalidade: 
Pregão Presencial nº 045/2023

Jarinu, 20 de outubro de 2023.

Fabio Mariano
Secretário Municipal de Administração

ADMINISTRAÇÃO | PortariasADMINISTRAÇÃO | Portarias
PORTARIA Nº 12.472, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023.

“Concede prorrogação por 60 (sessenta) dias da Licença 
Maternidade a pedido da Servidora Municipal Sra. JUSSARA 
CRISTINA DE LIMA exercendo o Emprego Público de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - C O N C E D E R, a Sra. JUSSARA CRISTINA DE LIMA 
portadora da Cédula de Identidade RG. 53.957.855-1 SSP/SP, 
CPF. 465.476.678-20 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 039459 Série 389SP do Emprego Público de AUXILIAR 
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DE SERVIÇOS GERAIS, a prorrogação por 60 (sessenta) dias 
da Licença Maternidade a pedido da servidora no período 
de 12/10/2023 a 10/12/2023, devendo retornar ao trabalho 
imediatamente após o término do afastamento concedido.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a partir de 12/10/2023.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 16 de Outubro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.473, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023.

“Autoriza o servidor municipal Sr. HUMBERTO DONIZETI 
TEIXEIRA PASCHOA a conduzir veículos oficiais da 
Municipalidade”. 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - AUTORIZAR, o servidor municipal Sr. Humberto 
Donizeti Teixeira Paschoa, portador da CNH nº 01037423120 
- Categoria AB a conduzir veículos oficiais da Municipalidade.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 16 de Outubro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.474, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023.

“NOMEIA A SRA. BRUNA FERREIRA DE LIMA PEREIRA 
APROVADA EM 4º LUGAR, NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 01/2023 - EDUCAÇÃO, PARA EXERCER 
O EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II – ARTES.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - Art. 1º - N O M E A R a Sra. BRUNA FERREIRA DE 
LIMA PEREIRA, portadora da Cédula de Identidade RG. 
53.846.576-1-SSP/SP, CPF. 421.923.758-59 e da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social nº 421937 Série 5859-SP, 
aprovada em 4º lugar, no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
Nº 01/2023-EDUCAÇÃO, para ocupar o Emprego Público 
Temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – ARTES, 
contratado pelo prazo de 180 dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 16 de Outubro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.475, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023.

“PRORROGA POR 180 DIAS A VALIDADE DA PORTARIA Nº 
12.260 DE 11/04/2023 da servidora municipal Sra. ADRIANA 
DOS SANTOS MENEZES”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - PRORROGAR POR 180 DIAS A VALIDADE DA 
PORTARIA Nº 12.260 DE 11/04/2023, da servidora municipal 
Sra. ADRIANA DOS SANTOS MENEZES portadora da Cédula 
de Identidade RG. 23.887.289-0-SSP/SP, CPF. 180.643.308-74 
e da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 02949 Série 
114-SP, para exercer a Função de Suporte de DIRETOR DE 
ESCOLA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 16 de Outubro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO
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Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.476, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023.

“Concede prorrogação da Licença Sem Vencimentos por 
180 dias ao Servidor Municipal Sr. FLAVIO LEOPOLDO 
BASILIO, exercendo o Emprego Público de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO”. 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - C O N C E D E R prorrogação por 180 dias da LICENÇA 
SEM VENCIMENTOS, ao Sr. FLAVIO LEOPOLDO BASILIO 
portador da Cédula de Identidade RG. 21.628.433 - SSP/SP, 
CPF. 182.823.478-84 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social 021710 Série 0097-SP, no período de 30/08/2023 a 
25/02/2024, devendo retornar ao serviço imediatamente 
após o término do afastamento concedido.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 30/08/2023.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 17 de Outubro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 12.477, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023.

“NOMEIA A SRA. JUSSARA SANTOS GUILHERME APROVADA 
EM 7º LUGAR, NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2023 - EDUCAÇÃO, PARA EXERCER O EMPREGO PÚBLICO 
TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – 
ARTES.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - Art. 1º - N O M E A R a Sra. JUSSARA SANTOS 
GUILHERME, portadora da Cédula de Identidade RG. 
34.329.977-X-SSP/SP, CPF. 402.679.228-50 e da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social nº 0004195 Série 00351-SP, 
aprovada em 7º lugar, no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
Nº 01/2023-EDUCAÇÃO, para ocupar o Emprego Público 
Temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – ARTES, 
contratado pelo prazo de 180 dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 18 de Outubro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.478, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023.

“REVOGA a pedido a Portaria Nº 12.404 de 01/09/2023 que 
concedeu licença sem vencimentos ao servidor municipal Sr. 
LUIZ GUSTAVO GALLE DA SILVA”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - REVOGAR A PEDIDO A PORTARIA Nº 12.404 DE 
01/09/2023 que concedeu licença sem vencimentos ao 
servidor municipal Sr. LUIZ GUSTAVO GALLE DA SILVA 
portador da Cédula de Identidade RG. 28.797.417-0- SSP/SP, 
CPF. 400.779.488-07 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 021572 Série 0351-SP.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 18 de Outubro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 12.479, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023.

“EXONERA conforme decisão no PAD nº 1737/2023 o Sr. 
MAURICIO DO PRADO do emprego público de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS.” 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - E X O N E R A R conforme decisão proferida no 
Processo Administrativo Disciplinar nº 1737/2023, o Sr. 
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MAURICIO DO PRADO portador da Cédula de Identidade 
RG. 32.171.172-1-SSP/SP, CPF.  399.131.688-99 e da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social nº 72674 Série 0162-SP, do 
emprego público de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS”.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 19 de Outubro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FÁBIO MARIANO
Secretário Municipal de Administração

ADMINISTRAÇÃO | ConvocaçõesADMINISTRAÇÃO | Convocações
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Nº 104/2023, DE 11 DE 
OUTUBRO DE 2023. 

CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 - 
EDUCAÇÃO

PROCESSO MEMORANDO Nº 2223/2022.

EMPREGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 
II-ARTES

18A 25 HORAS 
SEMANAIS

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

JUSSARA SANTOS GUILHERME 7º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados 
da data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, uma Foto 3x4, 

Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, Declaração de compatibilidade ou Acúmulo 
de cargos, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2023- EDUCAÇÃO.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 11 de Outubro de 2023.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

ASSISTÊNCIA SOCIAL | Bolsa FamíliaASSISTÊNCIA SOCIAL | Bolsa Família
A Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social convoca as familias beneficiarias do Programa Bolsa 
Familia que atualmente não acessaram seus beneficios 
disponibilizados do Programa referente aos meses de 
junho, julho, agosto e setembro de 2023, sendo que os 
benefícios disponibilizados em junho e não resgatados, 
serão cancelados no fechamento da folha desse mês, que 
acontecerá em 27/10/2023. 

Neste sentido, CONVOCAMOS as famílias listadas abaixo a 
comparecerem no setor do CadÚnico, localizado na Avenida 
Arthur Bernardes, 231 - Centro, em frente a igreja universal, 
até o dia 26/10/2023, para receber as orientaçõees de como 
sacar as parcelas acumuladas.

	 NOME
1	 ALCIDINEI ALMEIDA DE CASTRO
2	 ALENICE ROSA DE OLIVEIRA
3	 ALINE DOS SANTOS
4	 ANA CALDEIRA PINTO
5	 ANA KELRIA CARNEIRO DE SOUSA
6	 ANA PATRICIA DA SILVA
7	 ANTONIO BONIFACIO BAPTISTA
8	 ANTONIO SERGIO DE ALMEIDA
9	 AYRTON JOSE CANNO
10	 BARBARA BELLANGER
11	 BRUNA CARDOSO SOARES
12	 DAYSE CRISTIANE DA SILVA OLIVEIRA
13	 DENILSON AMARILDO FERREIRA
14	 DENIS AUGUSTO SALVARANI
15	 DIRCEU LUZ JUNIOR
16	 ECHELINE YSRAEL
17	 ELIANA APARECIDA GOMES
18	 GESREEL RODRIGUES ESPINASSI
19	 GISLAINE DE SOUZA BATISTA
20	 ILZA CRISTINA EDUARDO
21	 ITALMI MARIA DE JESUS
22	 JOAO BATISTA DOS SANTOS
23	 JONATA NATANAEL DE OLIVEIRA
24	 JOSE CARLOS HONORIO
25	 LEANDRO NEVES GOMES
26	 LUIZ CARLOS DE FREITAS
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27	 LUZIA LOPES FERNANDES SILVA
28	 MARIA APARECIDA ALVES BEZERRA
29	 MARIA HELENA FEITOZA DA SILVA
30	 MARIA JOSE ANDERSEM BRUNO
31	 NATACHA COLAS
32	 NILDO AYRES SILVA
33	 NOELI EZEQUIEL RIBEIRO
34	 PATRICIA APARECIDA MOUTINHO
35	 RENATA CANDIDO MARTINS
36	 ROBERTO LOURENCO DA SILVA
37	 RODRIGO JOAO DA SILVA
38	 SANDRA APARECIDA DE MELO CARDOSO
39	 SARAH BAGLIONI
40	 SUELI CARDOSO SANTOS
41	 TAIS FERNANDA DA SILVA
42	 VALDETE BUENO DA SILVA
43	 VANDERLEIA APARECIDA DINIZ
44	 WANDERLEY MENEZES
45	 WELLINGTON GOMES DE JESUS

Areli Formaggio de Oliveira
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social

CULTURA | EditaisCULTURA | Editais
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023 - 
AUDIOVISUAL

ALTERAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Jarinu, por meio da Secretaria 
de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, ALTERA o Edital  
de Chamamento Público nº 01/2023 - Audiovisual, 
disponibilizado no Diário Oficial de Jarinu, Edição nº 203, 
publicado em 18 de outubro de  2023.

Onde lê-se: 

3.2.1 O cadastro poderá ser realizado através do link: https://
forms.gle/XjLyvnweng2BfY57A ou presencialmente na 
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer de 
Jarinu.

Leia-se:

3.2.1 O cadastro poderá ser realizado através do link: https://
forms.gle/wEpsbXindg9MT1BG8 ou presencialmente na 
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer de 
Jarinu.

Onde lê-se:

19.6 O proponente será o único responsável pela veracidade 
da proposta e documentos encaminhados, isentando a 
Prefeitura Municipal de Poloni de qualquer responsabilidade 
civil ou penal. 

Leia-se:

19.6 O proponente será o único responsável pela veracidade 

da proposta e documentos encaminhados, isentando a 
Prefeitura Municipal Jarinu de qualquer responsabilidade 
civil ou penal. 

Jarinu, 20 de outubro de 2023.

Débora Cristina Prado Belinello
Prefeita Municipal

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2023 - 
FOMENTO À EXECUÇÃO DE OFICINAS CULTURAIS “DEMAIS 
ÁREAS CULTURAIS”

ALTERAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Jarinu, por meio da Secretaria 
de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, ALTERA o Edital  de 
Chamamento Público nº 02/2023 - Fomento à  Execução de 
Oficinas Culturais “Demais Áreas”, disponibilizado no Diário 
Oficial de Jarinu, Edição nº 203, publicado em 18 de outubro 
de  2023.

Onde lê-se: 

3.2.1 O cadastro poderá ser realizado através do link: https://
forms.gle/XjLyvnweng2BfY57A ou presencialmente na 
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer de 
Jarinu.

Leia-se:

3.2.1 O cadastro poderá ser realizado através do link: https://
forms.gle/wEpsbXindg9MT1BG8 ou presencialmente na 
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer de 
Jarinu.

ANEXO I - CATEGORIAS DE APOIO - OFICINAS CULTURAIS 
“DEMAIS ÁREAS CULTURAIS”

Onde lê-se: 

1. RECURSOS DO EDITAL

b) Até R$17.700,00 (dezessete mil e seiscentos reais) para 
oficinas culturais – Modalidade II.

Leia-se:

1. RECURSOS DO EDITAL

b) Até R$17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) para 
oficinas culturais – Modalidade II.

Onde lê-se: 

2. DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS

2.3 Oficinas Culturais - Modalidade III

Nesta modalidade serão contempladas até 02 (duas) oficinas 
de música, até 01 (uma) oficina de teatro; até 01 (uma) oficina 
de dança; e até 01 (uma) oficina de projeto livre. As oficinas 
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culturais desta modalidade devem ser exclusivamente 
de longa duração, com ou sem aquisição de materiais. As 
oficinas deverão ser oferecidas em no mínimo 40 encontros, 
com duração mínima de 1 hora cada.

Leia-se:

2. DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS

2.3 Oficinas Culturais - Modalidade III

Nesta modalidade serão contempladas até 02 (duas) oficinas 
de música, até 01 (uma) oficina de teatro; até 01 (uma) oficina 
de dança; e até 03 (três) oficinas de projeto livre. As oficinas 
culturais desta modalidade devem ser exclusivamente 
de longa duração, com ou sem aquisição de materiais. As 
oficinas deverão ser oferecidas em no mínimo 40 encontros, 
com duração mínima de 1 hora cada.

ANEXO VIII - MODELO DE PROJETO E PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA

Onde lê-se: 

3. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS

ATENÇÃO! ENVIE OU ENTREGUE PESSOALMENTE, OS 
DOCUMENTOS ABAIXO, DE ACORDO COM O EDITAL DE 
AUDIOVISUAL E COM A FORMA DA SUA INSCRIÇÃO (ONLINE 
OU PRESENCIAL): 

Leia-se:

3. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS

ATENÇÃO! ENVIE OU ENTREGUE PESSOALMENTE, OS 
DOCUMENTOS ABAIXO, DE ACORDO COM O EDITAL DE 
OFICINAS CULTURAIS E COM A FORMA DA SUA INSCRIÇÃO 
(ONLINE OU PRESENCIAL): 

Jarinu, 20 de outubro de 2023.

Débora Cristina Prado Belinello
Prefeita Municipal

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2023 - 
FOMENTO DE AÇÕES CULTURAIS - SELEÇÃO DE PROJETOS 
DE DEMAIS ÁREAS - PREMIAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Jarinu, por meio da Secretaria de 
Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, torna público o Edital de 
Chamamento Público para Premiação de Agentes Culturais 
com recursos da Lei Complementar nº 195/2022 (Lei 
Paulo Gustavo), sendo este edital realizado com recursos 
do Governo Federal repassados por meio da referida Lei 
Complementar.

A Lei Paulo Gustavo viabiliza o maior investimento direto 
no setor cultural da história do Brasil e simboliza o processo 
de resistência da classe artística durante a pandemia de 
Covid-19, que limitou severamente as atividades do setor 

cultural.

É, ainda, uma homenagem a Paulo Gustavo, artista símbolo 
da categoria, vitimado pela doença.

As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram 
criadas por meio do engajamento da sociedade e o presente 
edital destina-se à premiação de agentes culturais do 
município de Jarinu.

Deste modo, a Prefeitura Municipal de Jarinu por meio da 
Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer torna público 
o presente edital elaborado com base na Lei Complementar 
195/2022, no Decreto 11.525/2023 e no Decreto 11.453/2023.

Na realização deste edital estão asseguradas medidas 
de democratização, desconcentração, descentralização 
e regionalização do investimento cultural, com a 
implementação de ações afirmativas, fundamentadas na 
previsão do Decreto nº 11.525, de 11 de maio de 2023 
(Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), em seus 
artigos 14, 15 e 16.

1. OBJETO 

1.1 O objeto deste Edital é a seleção de agentes culturais que 
tenham prestado relevante contribuição ao desenvolvimento 
artístico ou cultural do Município de Jarinu-SP, observadas as 
categorias descritas no Anexo I.

1.2 O prêmio possui natureza jurídica de doação sem 
encargo, e será realizado por meio de pagamento direto ao 
contemplado, sem estabelecimento de obrigações futuras, 
sem exigência de contrapartida, e sem necessidade de 
assinatura de instrumento jurídico, conforme autoriza o art. 
41 do Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento).

2. VALORES

2.1  O valor total disponibilizado para este Edital é de R$ 
R$12.624,72 (doze mil seiscentos e vinte e quatro reais 
e setenta e dois centavos), dividido entre as categorias 
elencadas no Anexo I deste Edital.

2.2 A despesa correrá à conta da seguinte Dotação 
Orçamentária: 33.90.31.00.0000.

2.3 Este edital poderá ser suplementado, caso haja interesse 
público e disponibilidade orçamentária suficiente. 

2.4. Nos termos do parágrafo 1º do Art. 3º do Decreto Federal 
nº 11.525/2023, na hipótese de não haver quantitativo 
suficiente de propostas aptas para fazer jus ao montante 
inicialmente disponibilizado neste Edital para alguma das 
categorias descritas no Anexo I, a Comissão de Seleção 
poderá remanejar os saldos existentes para contemplar 
propostas aptas nas demais categorias, priorizando aquelas 
de maior demanda e que realizem ações afirmativas voltadas 
à democratização, desconcentração, descentralização e 
regionalização do investimento cultural.
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3. QUEM PODE SE INSCREVER

3.1 Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural 
residente no Município de Jarinu-SP há pelo menos 05 
(cinco) anos. 

3.2 O agente cultural, Pessoa Física ou Jurídica, deverá, 
obrigatoriamente, estar com seu cadastro atualizado na 
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. 

3.2.1 O cadastro poderá ser realizado através do link: https://
forms.gle/wEpsbXindg9MT1BG8 ou presencialmente na 
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer de 
Jarinu.

3.3 O agente cultural pode ser:

I. Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI).

II. Pessoa jurídica com fins lucrativos (ex.: empresa de 
pequeno porte, empresa de grande porte etc).

III. Pessoa jurídica sem fins lucrativos (ex.: Associação, 
Fundação, Cooperativa etc).

IV. Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física.

3.4 Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo 
ou coletivo cultural sem constituição jurídica (ou seja, sem 
CNPJ), será indicada pessoa física como responsável legal 
para a assinatura do recibo de pagamento e a representação 
será formalizada em declaração assinada pelos demais 
integrantes do grupo ou coletivo, podendo ser utilizado o 
modelo constante no Anexo IV.

4. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER

4.1 Não pode se inscrever neste Edital, agentes culturais que: 

I - tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração 
do edital, na etapa de análise de candidaturas ou na etapa 
de julgamento de recursos;

II - sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidor 
público do órgão responsável pelo edital, nos casos em que 
o referido servidor tiver atuado na etapa de elaboração do 
edital, na etapa de análise de candidaturas ou na etapa de 
julgamento de recursos; e

III - sejam membros do Poder Legislativo (Ex.: Deputados, 
Senadores, Vereadores) e do Poder Judiciário (Juízes, 
Desembargadores, Ministros), bem como membros do 
Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros) e do Ministério 
Público (Promotor, Procurador).

4.2 O agente cultural que integrar Conselho de Cultura 
poderá concorrer neste Edital para receber recursos do 
fomento cultural, exceto quando se enquadrar nas vedações 
previstas no item 4.1.

4.3 A participação de agentes culturais nas oitivas e consultas 
públicas não caracteriza o envolvimento direto na etapa de 
elaboração do edital de que trata o subitem I do item 5.1.

5. COTAS

5.1 Ficam garantidas cotas étnicas-raciais em todas as 
categorias do edital, nas seguintes proporções:

a) no mínimo 20% das vagas para pessoas negras (pretas e 
pardas); e

b) no mínimo 10% das vagas para pessoas indígenas.

5.2 Os agentes culturais que optarem por concorrer às 
cotas para pessoas negras (pretas e pardas) e indígenas 
concorrerão concomitantemente às vagas destinadas à 
ampla concorrência, ou seja concorrerão ao mesmo tempo 
nas vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às 
cotas, podendo ser selecionado de acordo com a sua nota ou 
classificação no processo seleção.

5.3 Os agentes culturais negros (pretos e pardos) e indígenas 
optantes por concorrer às cotas que atingirem nota 
suficiente para se classificar no número de vagas oferecidas 
para ampla concorrência não ocuparão as vagas destinadas 
para o preenchimento das cotas, ou seja, serão selecionados 
nas vagas da ampla concorrência, ficando a vaga da cota 
para o próximo colocado optante pela cota.

5.4 Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, 
a vaga não preenchida deverá ser ocupada por pessoa que 
concorreu às cotas de acordo com a ordem de classificação. 

5.5 No caso de não existirem candidaturas aptas em número 
suficiente para o cumprimento de uma das categorias de 
cotas previstas na seleção, o número de vagas restantes 
deverá ser destinado inicialmente para a outra categoria de 
cotas.

5.6 Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o 
item 5.5 , as vagas não preenchidas deverão ser direcionadas 
para a ampla concorrência, sendo direcionadas para os 
demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem de 
classificação.

5.7 Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão 
autodeclarar-se no ato da inscrição usando a autodeclaração 
étnico-racial de que trata o Anexo VI.

5.8 Para fins de verificação da autodeclaração, será realizado 
o seguinte procedimento complementar:

I - procedimento de heteroidentificação, por meio da análise 
de documento com foto.

5.9 As pessoas jurídicas e coletivos sem constituição jurídica 
podem concorrer às cotas, desde que preencham algum dos 
requisitos abaixo: 

I – pessoas jurídicas que possuem quadro societário 

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial


https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial

Página 10 de 17Edição nº 20420 outubro 23

majoritariamente composto por pessoas negras ou indígenas 
(ou seja, composto por mais de 50% de pessoas negras ou 
indígenas);

II – pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem constituição 
jurídica que possuam pessoas negras ou indígenas;

III – pessoas jurídicas ou coletivos sem constituição jurídica 
que possuam equipe majoritariamente composta por 
pessoas negras ou indígenas (ou seja, composto por mais de 
50% de pessoas negras ou indígenas); e

IV – outras formas de composição que garantam o 
protagonismo de pessoas negras e indígenas na pessoa 
jurídica ou no grupo e coletivo sem personalidade jurídica.

5.9 As pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa 
jurídica e o grupo ou coletivo sem constituição jurídica 
devem se submeter aos regramentos descritos nos itens 
acima.

6. PRAZO PARA SE INSCREVER

6.1 Para se inscrever no Edital, o proponente deve encaminhar 
toda documentação obrigatória relatada no item 7 até o dia 
05 de novembro. 

7. COMO SE INSCREVER

7.1 O agente cultural poderá se inscrever de forma online, por 
meio de formulário eletrônico, OU presencial, no endereço 
da Secretaria de Cultura, Turismo e Lazer, localizada à Rua 
Independência, 111 - Centro. Jarinu/SP - CEP 13240-000; 
horário de atendimento: segunda a sexta-feira, 8h às 17h.

7.1.1 Requisitos para inscrições por meio eletrônico 
(Internet):

a) preenchimento do Formulário de Inscrição, através do 
link: https://forms.gle/TbTpbZ7pMnb16QgK7

b) envio dos seguintes documentos para o e-mail lpg.jarinu@
gmail.com

b.1. documentos pessoais do proponente CPF e RG/CNH (se 
Pessoa Física) ou CNPJ (se Pessoa Jurídica); 

b.2 autodeclaração étnico-racial e documentos 
comprobatórios pertinentes; caso o agente cultural queira 
concorrer às cotas previstas no item 5.

b.3. Materiais que comprovem a atuação do agente cultural 
no Município de Jarinu-SP, de quaisquer natureza, tais como 
cartazes, folders, fotografias, DVDs, CDs, folhetos, matérias 
de jornal, sítios da internet, outros materiais, devendo o 
material estar relacionado à categoria para qual está sendo 
realizada a inscrição.

b.4. No caso de inscrição de grupo coletivo sem personalidade 
jurídica, deve haver carta de representação com assinatura 
das pessoas físicas que são membros do grupo, constituindo 

uma pessoa física (integrante do grupo) como procuradora, 
que pode inscrever o grupo e receber o prêmio em seu 
nome, conforme modelo de declaração de representante de 
coletivo ou grupo cultural, apenso no Anexo IV.

7.1.2. Requisitos para inscrições presenciais na Secretaria de 
Cultura, Turismo e Lazer, localizada à Rua Independência, 111 
- Centro. Jarinu/SP - CEP 13240-000; Horário de atendimento: 
de segunda a sexta-feira, 8h às 17h.

a) formulário de inscrição (Anexo III)

b) documentos pessoais do proponente CPF e RG/CNH (se 
Pessoa Física) ou CNPJ (se Pessoa Jurídica); 

c) Autodeclaração étnico-racial e documentos 
comprobatórios pertinentes; caso o agente cultural for 
concorrer às cotas previstas no item 4;

d) Materiais que comprovem a atuação do agente cultural 
no Município de Jarinu-SP, de quaisquer natureza, tais como 
cartazes, folders, fotografias, DVDs, CDs, folhetos, matérias 
de jornal, sítios da internet, outros materiais, devendo o 
material estar relacionado à categoria para qual está sendo 
realizada a inscrição.

e) No caso de inscrição de grupo coletivo sem personalidade 
jurídica, deve haver carta de representação com assinatura 
das pessoas físicas que são membros do grupo, constituindo 
uma pessoa física (integrante do grupo) como procuradora, 
que pode inscrever o grupo e receber o prêmio em seu 
nome, conforme modelo de declaração de representante de 
coletivo ou grupo cultural, apenso no Anexo IV.

7.3 O candidato à premiação pode se inscrever em apenas 1 
categoria e pode ser contemplado com no máximo 1 prêmio.

7.4 O agente cultural é responsável pelo envio dos 
documentos e pela qualidade visual, conteúdo dos arquivos 
e informações da sua inscrição. 

7.5 O agente cultural deve se responsabilizar pelo 
acompanhamento das atualizações/publicações pertinentes 
ao edital e seus prazos.

7.6 As inscrições deste edital são gratuitas.

7.7 As candidaturas que apresentem quaisquer formas de 
preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, idade ou 
outras formas de discriminação serão desclassificadas, com 
fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da 
Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

8. ETAPAS DO EDITAL

8.1 A seleção das candidaturas submetidas a este Edital será 
composta das seguintes etapas:

I - Avaliação e seleção da trajetória cultural, a ser realizada 
pela Comissão de Seleção;

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial


https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial

Página 11 de 17Edição nº 20420 outubro 23

II - Habilitação: fase de análise dos documentos de habilitação 
do agente cultural, descritas no tópico 7.

9. ETAPA DE AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DAS CANDIDATURAS

9.1 A fase de avaliação será composta pela análise da 
trajetória do agente cultural de acordo com a sua relevante 
contribuição ao desenvolvimento artístico ou cultural 
do Município de Jarinu-SP, e será realizada por meio da 
atribuição fundamentada de notas aos critérios descritos no 
Anexo III.

9.2 A análise compreende os critérios individuais da 
candidatura, bem como seus impactos e relevância social 
em relação aos outros inscritos na mesma categoria. A 
pontuação de cada agente cultural é atribuída em função 
desta comparação.

9.3 A avaliação e seleção das candidaturas será realizada 
por Comissão de Seleção formada por 3 (três) pareceristas/
especialistas, profissionais com experiência em qualquer 
uma das áreas/setores da cultura.

9.4 Na composição da Comissão de Seleção buscar-se-á 
promover a equidade de gênero e étnico-racial. 

9.5 Os membros da comissão de seleção e respectivos 
suplentes ficam impedidos de participar da apreciação de 
candidaturas quando:

I – tiverem interesse direto na matéria;

II – no caso de inscrição de pessoa jurídica, ou grupo/coletivo: 
tenham composto o quadro societário da pessoa jurídica 
ou tenham sido membros do grupo/coletivo nos últimos 
dois anos, ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, 
companheiro ou parente e afins até o terceiro grau; e

III - estejam litigando judicial ou administrativamente com o 
agente cultural ou com respectivo cônjuge ou companheiro.

9.6 O membro da comissão que incorrer em impedimento 
deve comunicar o fato à referida Comissão, abstendo-se de 
atuar, sob pena de nulidade dos atos que praticar.

9.7 Para esta seleção serão considerados os critérios de 
pontuação estabelecidos no Anexo II

9.8 Contra a decisão da etapa de avaliação e seleção, caberá 
recurso destinado a Comissão de Seleção, por meio do 
e-mail lpg.jarinu@gmail.com.

9.9 Os recursos deverão ser apresentados no prazo de 
03 (três) dias úteis, conforme Inciso III, do Art. 16, do 
Decreto 11.453/2023 a contar da publicação do resultado, 
considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil 
posterior à publicação.

9.10 Os recursos apresentados após o prazo não serão 
avaliados. 

9.11 Após o julgamento dos recursos, o resultado final da 
análise de avaliação será divulgado no site do município: 
www.jarinu.sp.gov.br .

10. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS

10.1 Caso alguma categoria não tenha todas as vagas 
preenchidas, os recursos que seriam inicialmente desta 
categoria poderão ser remanejados para outra(s) categoria(s), 
cuja candidatura tenha obtido maior pontuação geral. Tanto 
o número de agentes premiados quanto os valores poderão 
ser alterados, mediante demanda.

10.2 Caso não sejam preenchidas todas as vagas deste edital, 
os recursos remanescentes poderão ser utilizados em outro 
edital de “Demais Áreas Culturais”.

11. ETAPA DE HABILITAÇÃO 

11.1 Finalizada a etapa de análise de mérito cultural, o 
proponente do projeto contemplado deverá, no prazo de 3 
(três) dias úteis, apresentar os seguintes documentos para 
o e-mail lpg.jarinu@gmail.com ou entregar presencialmente 
na Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, localizada 
à Rua Independência, 111 - Centro. Jarinu/SP - CEP 13240-
000; horário de atendimento: segunda a sexta-feira, 8h às 
17h, conforme sua natureza jurídica:

11.1.1. PESSOA FÍSICA

I – RG e CPF ou CNH;

II - comprovante de residência, por meio da apresentação de 
contas relativas à residência ou de declaração assinada pelo 
agente cultural.

11.1.1.1 A comprovação de residência poderá ser dispensada 
nas hipóteses de agentes culturais:

I - pertencentes à comunidade indígena, quilombola, cigana 
ou circense;

II - pertencentes à população nômade ou itinerante; ou

III - que se encontrem em situação de rua.

§ 1o neste caso a comprovação de atuação no município se 
dará através de portfólio e documentos complementares 
enviados.

11.1.2 Grupos ou coletivos sem personalidade jurídica 
devem juntar a documentação do representante do grupo 
ou coletivo.

11.1.2. PESSOA JURÍDICA

I - inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ, 
emitida no site da Secretaria da Receita Federal do Brasil – 
disponível em: 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/
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cnpjreva_solicitacao.asp

II - atos constitutivos, qual seja o contrato social, nos casos 
de pessoas jurídicas com fins lucrativos, ou estatuto, nos 
casos de organizações da sociedade civil;

III - certidão negativa de falência e recuperação judicial, 
expedida pelo Tribunal de Justiça estadual, nos casos de 
pessoas jurídicas com fins lucrativos - disponível em: https://
esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do

IV - certidão negativa de débitos relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União – disponível 
em:  https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/
certidaointernet/pj/emitir

V - certidão negativa de débitos municipais 

VI - certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - CRF/FGTS – disponível em: https://consulta-crf.
caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

VII - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida 
no site do Tribunal Superior do Trabalho - disponível em: 
https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces; 

11.2 As certidões positivas com efeito de negativas servirão 
como certidões negativas, desde que não haja referência 
expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos 
jurídicos com a administração pública.

11.3 Contra a decisão da fase de habilitação, caberá 
recurso fundamentado e específico destinado à Secretaria 
responsável por este edital, a ser enviado para o e-mail lpg.
jarinu@gmail.com. 

11.4  Os recursos deverão ser apresentados no prazo de 
3 (três) dias úteis a contar da publicação do resultado, 
considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil 
posterior à publicação, não cabendo recurso administrativo 
da decisão após esta fase.

11.5 Os recursos apresentados após o prazo não serão 
avaliados.

11.6 Caso o proponente esteja em débito com o ente público 
responsável pela seleção e com a União não será possível o 
recebimento dos recursos de que trata este Edital.

11.7 Além da análise dos documentos, será verificado o 
cumprimento do disposto no item 3.2, referente ao cadastro 
atualizado dos agentes culturais.

12. ASSINATURA DO RECIBO 

12.1. Após a divulgação do resultado, o agente cultural 
contemplado será convocado a assinar o Recibo de 
Premiação Cultural, conforme Anexo V.

13. CRONOGRAMA 

AÇÕES PRAZOS

Período de inscrições 20 de outubro a 05 de novembro 
de 2023

Divulgação da lista de 
inscritos

Até 3 dias corridos a contar do 
dia útil seguinte, do último dia 
da finalização das inscrições

Divulgação do resultado 
da etapa de avaliação 
e seleção da trajetória 
cultural

Até 10 dias corridos a contar do 
último dia do prazo da lista de 
inscritos.

Prazo para interposição 
de recursos

Até 3 dias úteis da data da 
divulgação do resultado

Prazo de análise dos 
recursos

Até 3 dias úteis, contados do dia 
seguinte ao término do prazo 
para recursos 

Publicação do resultado 
final da etapa da de 
avaliação e seleção da 
trajetória cultural

Até 2 dias úteis, contados do dia 
seguinte ao término da análise 
dos recursos 

Prazo para entrega 
dos documentos 
obrigatórios

Até 3 dias úteis, contados da 
publicação do resultado final

Divulgação da lista de 
projetos habilitados na 
etapa de documentação

Até 2 dias úteis, contados do dia 
seguinte ao término do prazo 
para entrega dos documentos

Prazo para assinatura do 
Recibo

Até 3 dias úteis, contados da 
divulgação da lista dos projetos 
habilitados

14. DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 O recebimento do prêmio está condicionado à existência 
de disponibilidade orçamentária e financeira, caracterizando 
a seleção como expectativa de direito do agente cultural.

14.2 A prestação de contas não será exigida na modalidade 
de premiação.

14.3 O presente Edital e os seus anexos estarão disponíveis 
no site: www.jarinu.sp.gov.br . Demais informações podem 
ser obtidas através do e-mail: lpg.jarinu@gmail.com

14.4 A inscrição implica no conhecimento e concordância 
dos termos e condições previstos neste Edital, na Lei 
Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto 
nº 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e no Decreto 
nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento), sem prejuízo das 
legislações locais.

14.5 Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste 
edital, será excluído o dia de início e incluído o dia do 
vencimento, e serão contados em dias corridos, exceto se 
for expressa a contagem em dias úteis.

14.6 O acompanhamento de todas as etapas deste Edital 
e a observância quanto aos prazos serão de inteira 
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responsabilidade dos agentes culturais. Para tanto, deverão 
ficar atentos às publicações no site www.jarinu.sp.gov.br e 
nas mídias sociais oficiais.

14.7 Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo 
do da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e 
Lazer.

14.8 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de 
participação, constatadas a qualquer tempo, implicarão na 
desclassificação do agente cultural. 

14.9 O agente cultural será o único responsável pela 
veracidade das informações constantes da candidatura 
e documentos encaminhados, isentando a Prefeitura 
Municipal de Jarinu/Secretaria de Cultura, Turismo e Lazer 
de qualquer responsabilidade civil ou penal.

14.10 O resultado do chamamento público regido por este 
Edital terá validade até até 30 dias.

14.11 Este Edital é composto pelos seguintes anexos, que 
serão disponibilizados no  www.jarinu.sp.gov.br: 

Anexo I – Categorias de Apoio

Anexo II - Critérios de seleção e bônus de pontuação

Anexo III - Formulário de Inscrição  

Anexo IV - Declaração de representação de grupo ou coletivo 
cultural

Anexo V - Recibo de Premiação Cultural 

Anexo VI - Declaração étnico-racial

14.11. O presente edital entrará em vigor a partir da data de 
sua publicação. 

Jarinu, 20 de outubro de 2023.

Débora Cristina Prado Belinello
Prefeita Municipal

 ANEXO I 

 CATEGORIAS DE APOIO - PREMIAÇÃO - “DEMAIS ÁREAS CULTURAIS” 

 1.  RECURSOS DO EDITAL 

 O  presente  edital  possui  valor  total  de  R$12.624,72  (doze  mil,  seiscentos  e  vinte  e 
 quatro reais e setenta e dois centavos). 

 Serão  disponibilizadas  04  (quatro)  vagas  com  valor  de  R$3.156,18  (três  mil,  cento  e 
 cinquenta  e  seis  reais  e  dezoito  centavos)  cada  destinadas  a  agentes  culturais,  grupos 
 e/ou coletivos. 

 2.  QUEM PODE PARTICIPAR 

 Podem  participar  deste  Edital  pessoas  físicas,  pessoas  jurídicas,  ou  coletivos  sem 
 CNPJ  que  tenham  prestado  relevante  contribuição,  como  trajetória  comprovada  de  no 
 mínimo  10  (dez)  anos,  para  a  valorização  e  manutenção  de  manifestações  populares 
 do  Município  de  Jarinu-SP,  assim  como  na  preservação  da  memória  por  meio  de 
 acervos particulares. 

 3.  DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES 

 Vagas ampla 
 concorrência 

 Cotas 
 pessoas 
 negras 

 Cotas 
 pessoas 

 indígenas 

 Total de 
 vagas 

 Valor do 
 prêmio  Valor total 

 2  1  1  4  R$ 3.156,18  R$ 12.624,72 

 ANEXO II 

 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E BÔNUS DE PONTUAÇÃO 

 1.  As  comissões  de  seleção  atribuirão  notas  de  0  a  10  pontos  a  cada  um  dos  critérios  de 
 avaliação, conforme tabela a seguir: 

 CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

 Identificação do Critério  Descrição do Critério  Pontuação Máxima 

 A  Reconhecida atuação no 
 segmento cultural  10 

 B 

 Integração e inovação do 
 agente cultural com outras 
 esferas do conhecimento e 
 da vida social. Ex.: 
 integração entre cultura e 
 educação, cultura e saúde 
 etc. 

 10 

 C 

 Contribuição a populações 
 em situação de 
 vulnerabilidade social, tais 
 como idosos, crianças, 
 pessoas negras etc. 

 10 

 D 

 Contribuição do agente 
 cultural à(s) comunidade(s) 
 em que atua, tais como 
 realização de ações dentro 
 da comunidade, 
 contratação de 
 profissionais da 
 comunidade etc. 

 10 

 PONTUAÇÃO TOTAL:  40 PONTOS 
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 2.  Além  da  pontuação  acima,  o  agente  cultural  pode  receber  bônus  de  pontuação,  ou  seja, 
 uma pontuação extra, conforme critérios abaixo especificados: 

 PONTUAÇÃO BÔNUS PARA AGENTES CULTURAIS PESSOAS FÍSICAS 

 Identificação do Ponto 
 Extra  Descrição do Ponto Extra  Pontuação Máxima 

 F  Agente cultural do gênero 
 feminino  5 

 G  Agente cultural negro ou 
 indígena  5 

 H  Agente cultural com 
 deficiência  5 

 I  Agente cultural LGBTQIAP+  5 

 PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL  20 PONTOS 

 PONTUAÇÃO EXTRA PARA AGENTES CULTURAIS PESSOAS JURÍDICAS E 
 COLETIVOS OU GRUPOS CULTURAIS SEM CNPJ 

 Identificação do Ponto 
 Extra  Descrição do Ponto Extra  Pontuação Máxima 

 J 

 Pessoas  jurídicas  ou 
 coletivos/grupos  compostos 
 majoritariamente  por  pessoas 
 negras ou indígenas 

 5 

 K  Pessoas  jurídicas  compostas 
 majoritariamente por mulheres  5 

 L 

 Pessoas  jurídicas  ou 
 coletivos/grupos  com  notória 
 atuação  em  temáticas 
 relacionadas  a:  pessoas 
 negras,  indígenas,  pessoas 
 com  deficiência,  mulheres, 
 LGBTQIAP+,  idosos,  crianças, 
 e  demais  grupos  em  situação 
 de  vulnerabilidade  econômica 
 e/ou social 

 5 

 PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL  15 PONTOS 

 3.  A  pontuação  final  de  cada  candidatura  será definida  por  consenso  dos  membros  da 
 comissão, por meio da média das notas atribuídas individualmente por cada membro  . 

 4.  Os  critérios  gerais  são  eliminatórios  ,  de  modo  que,  o  agente  cultural  que  receber 
 pontuação 0 em algum dos critérios será desclassificado do Edital. 

 5.  Os  bônus  de  pontuação  são  cumulativos  e  não  constituem  critérios  obrigatórios,  de 
 modo que a pontuação 0 em algum dos pontos bônus não desclassifica o proponente. 

 6.  Em  caso  de  empate,  serão  utilizados  para  fins  de  classificação  dos  projetos  a  maior  nota 
 nos  critérios  de  acordo  com  a  ordem  abaixo  definida:  A,  B,  C,  D,  E,  F,  G,  H,  I 
 respectivamente.  

 7.  Caso  nenhum  dos  critérios  acima  elencados  seja  capaz  de  promover  o  desempate  serão 
 adotados critérios de desempate na ordem a seguir: 

 7.1 Proponente com maior idade, na sequência, maior tempo de profissão. 

 8.  Serão  considerados  aptos  os  projetos  que  receberem  nota  final  igual  ou  superior  a  30 
 pontos. 

 9. Serão desclassificados os projetos que: 

 I - receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatórios;  

 II  -  apresentem  quaisquer  formas  de  preconceito  de  origem,  raça,  etnia,  gênero,  cor, 
 idade  ou  outras  formas  de  discriminação  serão  desclassificadas,  com  fundamento  no 
 disposto  no   inciso  IV  do  caput  do  art.  3º  da  Constituição,   garantidos  o  contraditório  e  a 
 ampla defesa. 

 10.  A  falsidade  de  informações  acarretará  desclassificação,  podendo  ensejar,  ainda,  a 
 aplicação de sanções administrativas ou criminais. 

 ANEXO III 

 FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

 (Somente para inscrição presencial) 

 INFORMAÇÕES DO AGENTE CULTURAL 

 Você é pessoa física ou pessoa jurídica? 

 (    ) Pessoa Física 

 (    ) Pessoa Jurídica 

 PARA PESSOA FÍSICA: 

 Nome Completo: 

 Nome artístico ou nome social (se houver): 

 CPF: 

 RG: 

 Data de nascimento: 

 E-mail: 

 Telefone: 

 Endereço completo: 

 CEP: 

 Cidade: 

 Estado: 

 Gênero: 

 (  ) Mulher cisgênero 

 (  ) Homem cisgênero 

 (  ) Mulher Transgênero 

 (  ) Homem Transgênero 

 (  ) Pessoa não binária 

 (  ) Não informar 

 Raça/cor/etnia: 

 (  ) Branca 

 (  ) Preta 

 (  ) Parda 

 (  ) Indígena 

 (  ) Amarela 

 Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD? 

 (    ) Sim 

 (    ) Não 

 Caso tenha marcado "sim"qual tipo de deficiência? 

 (  ) Auditiva 

 (  ) Física 

 (  ) Intelectual 

 (  ) Múltipla 

 (  ) Visual 

 (  ) Outra 

 Você reside em quais dessas áreas? 

 (  ) Zona urbana central 

 (  ) Zona urbana periférica 

 (  ) Zona rural 

 (  ) Área de vulnerabilidade social 

 (  ) Unidades habitacionais 

 (  ) Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação) 
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 (  ) Comunidades quilombolas (terra titulada ou em processo de titulação, com registro na 
 Fundação Palmares) 

 (  ) Áreas atingidas por barragem 

 (  ) Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro, 
 pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.). 

 Pertence a alguma comunidade tradicional? 

 (  ) Não pertenço a comunidade tradicional 

 (  ) Comunidades Extrativistas 

 (  ) Comunidades Ribeirinhas 

 (  ) Comunidades Rurais 

 (  ) Indígenas 

 (  ) Povos Ciganos 

 (  ) Pescadores(as) Artesanais 

 (  ) Povos de Terreiro 

 (  ) Quilombolas 

 (  ) Outra comunidade tradicional 

 Vai concorrer às cotas (Para categorias que contemplam pessoas físicas)? 

 (   ) Sim               (    ) Não 

 Se sim. Qual? 

 (   ) Pessoa negra 

 (    ) Pessoa indígena 

 Você está representando um coletivo (sem CNPJ)? 

 (  ) Não 

 (  ) Sim 

 Caso tenha respondido "sim": 

 Nome do coletivo: 

 Ano de Criação: 

 Quantas pessoas fazem parte do coletivo? 

 Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo: 

 Cite um breve histórico desde o início do coletivo 

 PARA PESSOA JURÍDICA 

 Razão Social 

 Nome fantasia 

 CNPJ 

 Endereço da sede 

 Cidade 

 Estado 

 Área de atuação 

 Número de representantes legais 

 Nome do representante legal 

 CPF do representante legal 

 E-mail do representante legal 

 Telefone do representante legal 

 Gênero do representante legal 

 (  ) Mulher cisgênero 

 (  ) Homem cisgênero 

 (  ) Mulher Transgênero 

 (  ) Homem Transgênero 

 (  ) Pessoa não Binária 

 (  ) Não informar 

 Raça/cor/etnia do representante legal 

 (  ) Branca 

 (  ) Preta 

 (  ) Parda 

 (  ) Indígena 

 Representante legal é pessoa com deficiência? 

 (    ) Sim 

 (    ) Não 

 Caso tenha marcado "sim" qual tipo da deficiência? 

 (  ) Auditiva 

 (  ) Física 

 (  ) Intelectual 

 (  ) Múltipla 

 (  ) Visual 

 INFORMAÇÕES SOBRE TRAJETÓRIA CULTURAL 

 Descreva a sua trajetória cultural 

 Você realizou iniciativas inovadoras? Se sim, quais? 

 Como as ações que você desenvolveu transformaram a realidade do seu entorno/sua 
 comunidade? 

 Você considera que sua trajetória: 

 (  ) Contribuiu para fortalecer o coletivo/grupo/organização e a comunidade em que é 
 desenvolvido, na afirmação de suas identidades culturais. 

 (  ) Contribuiu para promover e para difundir as práticas culturais. 

 (  ) Contribuiu na formação cultural de populações tradicionais, vulneráveis e/ou 
 historicamente excluídas. 

 (  ) Contribuiu na formação cultural da população em geral em linguagens, técnicas e 
 práticas artísticas e culturais. 

 (  ) Contribuiu na oferta de repertórios artísticos e culturais para a comunidade do entorno. 

 (  ) Proporcionou uma intensa troca cultural entre os realizadores do projeto e a comunidade. 

 Como a sua comunidade participou dos projetos ou ações que você desenvolveu? 

 (Destaque se a sua comunidade participou enquanto público ou também trabalhou nos 
 projetos que você desenvolveu) 

 Na sua trajetória cultural, você desenvolveu ações e projetos com outras esferas de 
 conhecimento, tais como educação, saúde etc? 

 Você  desenvolveu  ações  voltadas  a  grupos  em  situação  de  vulnerabilidade 
 econômica  e/ou  social,  tais  como  pessoas  negras,  indígenas,  crianças,  jovens, 
 idosos, pessoas em situação de rua etc? Se sim, quais? 
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 ANEXO IV 

 DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO 

 (Esta declaração deve ser preenchida SOMENTE por proponentes que irão 
 representar um grupo ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ) 

 GRUPO ARTÍSTICO:   ____________________________________________________ 

 NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU COLETIVO ARTÍSTICO: 
 ______________________________________________________________________ 

 DADOS  PESSOAIS  DO  REPRESENTANTE:  [IDENTIDADE,  CPF,  E-MAIL  E 
 TELEFONE] 
 ______________________________________________________________________ 

 Os  declarantes  abaixo-assinados,  integrantes  do  grupo  artístico  [NOME  DO  GRUPO  OU 
 COLETIVO]  ,  elegem  a  pessoa  indicada  no  campo  “REPRESENTANTE”  como  único  e 
 representante  neste  edital,  outorgando-lhe  poderes  para  fazer  cumprir  todos  os 
 procedimentos  exigidos  nas  etapas  do  edital,  inclusive  assinatura  de  recibo,  troca  de 
 comunicações,  podendo  assumir  compromissos,  obrigações,  transigir,  receber 
 pagamentos  e  dar  quitação,  renunciar  direitos  e  qualquer  outro  ato  relacionado  ao  referido 
 edital.  Os  declarantes  informam  que  não  incorrem  em  quaisquer  das  vedações  do  item  de 
 participação previstas no edital.  
   

 NOME DO INTEGRANTE  DADOS PESSOAIS  ASSINATURAS 

         

         

         

         

   
 [LOCAL] 
 [DATA] 

 ANEXO V 

 RECIBO DE PREMIAÇÃO CULTURAL 

 NOME DO AGENTE CULTURAL: 

 Nº DO CPF OU CNPJ: 

 DADOS BANCÁRIOS DO AGENTE CULTURAL: 

 PREMIADO: 

 Declaro  que  recebi  a  quantia  de  R$3.156,18  (três  mil,  cento  e  cinquenta  e  seis  reais  e 
 dezoito  centavos)  na  presente  data,  relativa  ao  EDITAL  DE  CHAMAMENTO  PÚBLICO  Nº 
 03/2023  -  FOMENTO  DE  AÇÕES  CULTURAIS  -  SELEÇÃO  DE  PROJETOS  DE  DEMAIS 
 ÁREAS - PREMIAÇÃO. 

 NOME 

 LOCAL 

 ASSINATURA 

 ANEXO VI 

 DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 

 (Somente para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais – negros ou 
 indígenas) 

   

 Eu,   ___________________________________________________________,  CPF 

 nº_______________________,  RG  nº  ___________________,  DECLARO,  para  fins  de 

 participação  no  Edital  (Nome  ou  número  do  edital)  que  sou 

 ______________________________________(informar se é NEGRO OU INDÍGENA). 

 Por  ser  verdade,  assino  a  presente  declaração  e  estou  ciente  de  que  a  apresentação  de 

 declaração  falsa  pode  acarretar  desclassificação  do  edital  e  aplicação  de  sanções 

 criminais. 

   

 NOME 
 ASSINATURA DO DECLARANTE 
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CÂMARA MUNICIPAL | Atos do Poder LegislativoCÂMARA MUNICIPAL | Atos do Poder Legislativo
CÂMARA MUNICIPAL DE JARINU - Renovação Contratual

Contratante : Câmara Municipal de Jarinu

Contratada : SINO CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA EPP

CNPJ nº 56.982.416/0001-07

Objeto : “Contratação de empresa especializada em Sistemas 
de Processo Legislativo, Portal Web Site e Digitalização de 
Processos, incluso sua licença de uso por tempo determinado, 
suporte, customização, atualização e hospedagem”

Assinatura do contrato: 07/10/2019

Vigência da renovação: 07/10/2023 a 07/10/2024 (12 meses)

Valor global: R$ 59.902,40 (cinquenta e nove mil novecentos 
e dois reais e quarenta centavos)

João Lorencini Netto
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE JARINU – EXTRATO DE 
CONTRATO

Dispensa de Licitação – Art. 75 inciso II – Lei 14.133/2021 – 
Renovação Contratual

Contratante: Câmara Municipal de Jarinu

Contratada: GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E 
GESTÃO EM SERVIÇOS

CNPJ nº 00.165.960/0001-01

Objeto: “Contratação de sistema de informática integrado 
voltado a gestão pública de processos digitais eletrônicos”

Assinatura do contrato: 18/10/2022

Vigência: 18/10/2023 a 17/10/2024

Valor global: 41.207,76 (quarenta e um mil duzentos e sete 
reais e setenta e seis centavos)

João Lorencini Netto
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE JARINU – EXTRATO DE 
CONTRATO

Inexigibilidade de Licitação

Contratante: Câmara Municipal de Jarinu

Contratada: GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E 
GESTÃO EM SERVIÇOS

CNPJ nº 00.165.960/0001-01

Objeto: “Contratação de empresa especializada no 
licenciamento de uso de software de gestão pública, em 
ambiente nuvem, por prazo determinado (locação), com 
atualização mensal, que garanta as alterações legais, 
corretivas e evolutivas, incluindo, conversão, implantação, 
treinamento, suporte e atendimento técnico, conforme 
especificações constantes do Anexo I, visando o atendimento 
das necessidades da Câmara Municipal de Jarinu – SP e em 
especial ao atendimento do Decreto Federal nº 10.540/2020.”

Assinatura do contrato: 24/10/2022

Vigência: 24/10/2023 a 23/10/2024

Valor global: R$ 119.252,76 (cento e dezenove mil duzentos e 
cinquenta e dois reais e setenta e seis centavos)

João Lorencini Netto
Presidente
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